
 

 

 

ORIENTAÇÃO PARA RECURSOS 

 

 O candidato que desejar interpor recursos contra a nota da prova 
objetiva disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia 
subsequente à data da divulgação desses gabaritos, no horário das 
9 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia 
ininterruptamente; de 30/10 a 04/11. 
 

 Para recorrer contra os gabaritos preliminares das provas objetivas, 
o candidato deverá utilizar o meio eletrônico: recurso@fadct.org.br  
 

 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 
indeferido.  

 

 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser 
preliminarmente indeferido.  

 

 Não será aceito recurso que não esteja de acordo com este edital 
ou na forma estipulada nos editais que informarem seu 
procedimento e estiverem fora do prazo.  

 

 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente 
indeferidos. 
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